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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


CASCALHAMENTO E PATROLAMENTO DAS ESTRADAS DO ASSENTAMENTO RURAL RECANTO ALEGRE.


Excelentíssimo Presidente,

[bookmark: _GoBack]Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito Martins Dias de Oliveira, com cópia ao Ilustre Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviço Público.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 15 de abril de 2019.


JUSTIFICATIVA

A estrada principal que compõe o acesso às propriedades do Assentamento Rural Recanto Alegre, comumente conhecido com Grilo do Tatu, estão em péssimas condições de trafegabilidade.

Há muitos bolsões de água nessa via mestra, necessitando urgentemente de aterro, alguns quase que impedindo a transitabilidade, inclusive para os ônibus do transporte escolar.

Devido ao término do período chuvoso, é de bom senso que a Administração Municipal promova este benefício aos pequenos, médios e grandes proprietários para escoamento dos seus produtos e matérias primas agropastoris.       

Convicto do deferimento, este Parlamentar reitera clamor para célere trâmite junto ao Executivo para efetivação do proposto.


Ricardo Pereira Junqueira
Vereador
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